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JOÃO CARLOS CAMÕES ROMA BALSANTE, Vice-Presidente da Câmara Municipal supra, faz 

saber, nos termos do artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 12 de fevereiro de 

2025, foram tomadas as seguintes deliberações:  

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar as alterações orçamentais permutativas; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 04, de 29.01.2025; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata do ato público da hasta pública para venda dos 

lotes situados no Loteamento da Tapada do Cochicho; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata do ato público da hasta pública para venda dos 

lotes situados no Loteamento da Genovevinha; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Relatório final de análise de propostas apresentadas 

ao concurso público n.º EMP/CP/004-2024 para a empreitada de “Construção da Extensão de 

Saúde de Santiago Maior (Pias)” e minuta do contrato da empreitada; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois subsídios de nascimento; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 19/24 - EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 13/23 – LEGALIZAÇÃO; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 15/24 - EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e os projetos e especialidades 

referentes ao Processo de obras n.º 1/25 – LEGALIZAÇÃO. 
 

 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos doze dias do mês de fevereiro de 2025 

 

 

O Vice-Presidente da Câmara 

 

 
 

(JOÃO CARLOS CAMÕES ROMA BALSANTE)  


